
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 155 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a criação de uma Central de
Monitoramento no município de Chapadão do Sul, visando reforçar a segurança pública e otimizar o
monitoramento urbano.
 

Justificativa:
A segurança pública é uma das principais preocupações da população, e o avanço da tecnologia tem
possibilitado a implementação de sistemas de videomonitoramento que auxiliam na prevenção e
combate à criminalidade. A criação de uma Central de Monitoramento permitirá que a cidade tenha
um sistema organizado e eficiente para acompanhar em tempo real as imagens de câmeras
instaladas em pontos estratégicos do município.
Com essa central, será possível:

Prevenir e coibir crimes, permitindo a atuação mais rápida das forças de segurança.
Monitorar o trânsito, contribuindo para a mobilidade urbana e auxiliando na gestão de
tráfego.
Acompanhar espaços públicos, escolas, praças e áreas de grande circulação, garantindo
maior segurança para os cidadãos.
Facilitar investigações e identificação de suspeitos, fornecendo imagens que possam ser
utilizadas pelas forças policiais.
Integrar a segurança pública municipal com as polícias Civil e Militar, permitindo ações mais
coordenadas e eficazes.

A Central de Monitoramento pode ser gerida pela Guarda Municipal, Polícia Militar ou por um órgão
específico, com agentes treinados para acompanhar as imagens e acionar as autoridades sempre que
necessário. Além disso, a instalação de câmeras com tecnologia avançada, sensores de movimento e
drones pode ampliar ainda mais a eficácia do monitoramento.
Diante da necessidade de fortalecer a segurança pública e melhorar a fiscalização no município,
solicitamos que o Executivo Municipal viabilize a implantação da Central de Monitoramento,
garantindo mais proteção e tranquilidade para a população de Chapadão do Sul.
 
 

   
Sala das Sessões, 13 de Março de 2025

Vanderson Cardoso
1º Secretário(a) - Republicanos
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